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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta altera o caput do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, para determinar que a lei estabeleça os equipamentos veiculares 

obrigatórios.  

Art. 2º. O caput do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 

outros a serem estabelecidos em Lei: 

..................................................................................” (NR). 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por objetivo conferir segurança jurídica aos 

proprietários de veículos e aos produtores e fornecedores de equipamentos 

veiculares no território nacional. 

Como advoga o professor Fabrício Andrade: 

“A segurança jurídica é um direito fundamental do cidadão. (...) 

Implica normalidade, estabilidade, proteção contra alterações 

bruscas numa realidade fático-jurídica. Significa a adoção pelo 

estado de comportamentos coerentes, estáveis, não 

contraditórios. É também, portanto, respeito a realidades 

consolidadas.”1 

Já é notória, para o cidadão brasileiro, a incompetência do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, para legislar diretamente sobre a obrigatoriedade 

de equipamentos veiculares, tamanho o emaranhado de resoluções e deliberações 

que se contradizem, suspendem umas às outras, adiam o cumprimento de prazos e 

lançam profundas dúvidas sobre o valor do ato jurídico.  

Caso emblemático da ação confusa, amadora e, notoriamente 

incompetente de que falamos é o desfecho da longa novela, iniciada no ano de 

2004, relativamente à substituição dos extintores tipo BC pelos de tipo ABC nos 

automóveis e outros veículos.  

A Resolução nº 157, de 22 de abril de 2004, estabeleceu: 

                                                      
1
 Fonte: http://professorfabricioandrade.blogspot.com.br/2010/04/o-que-e-seguranca-juridica.html, 

consultado em 23/09/2015. 

http://professorfabricioandrade.blogspot.com.br/2010/04/o-que-e-seguranca-juridica.html
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“Art. 1º. Nenhum veículo automotor, elétrico, reboque e semi-

reboque poderá sair de fábrica, ser licenciado e transitar nas 

vias abertas à circulação, sem estar equipado com extintor de 

incêndio, do tipo e capacidade constantes do Anexo desta 

Resolução, instalado na parte dianteira do compartimento 

interno destinado aos passageiros. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta exigência as motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos automotores 

sem cabine fechada, tratores, veículos inacabados ou 

incompletos, veículos destinados ao mercado de exportação e 

os veículos de coleção. 

............................................................................................ 

Art. 7º. A partir de primeiro de janeiro de 2005, todos os 

veículos de que trata esta Resolução deverão sair de fábrica 

equipados com extintor de incêndio fabricado com carga de pó 

ABC. 

............................................................................................. 

Art. 8º A partir de primeiro de janeiro de 2005, o extintor de 

incêndio com carga de pó BC deverá ser substituído, até o 

vencimento do teste hidrostático, por extintor de incêndio novo 

com carga de pó ABC obedecendo as especificações da tabela 

2 do Anexo. 

............................................................................................ 

Art. 9º. As autoridades de trânsito deverão fiscalizar os 

extintores de incêndio, como equipamento obrigatório, 

verificando os seguintes itens: 

......................................................................................... 

Art. 10. O descumprimento do disposto nesta Resolução 

sujeitará o infrator à aplicação das sanções previstas no Art. 

230, incisos IX e X do CTB.” (Resolução CONTRAN 157/04, 

grifos nossos).  

Dois anos depois, sem que a exigência estabelecida na Resolução 157/04 

tivesse eficácia, o Contran publica a Resolução nº 223, de 9 de fevereiro de 2007, 

que altera o art. 1º; revoga o §1º e altera o inciso I do §2º do art. 7º; e altera a tabela 

2 do Anexo da Resolução 157/04. 

No ano seguinte, a Deliberação nº 69, de 4 de junho de 2008, suspende 

os efeitos da Resolução nº 157/04, “Por força de decisão judicial proferida 
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liminarmente nos autos da Ação Civil Pública nº 2005.51.01.001909-8, em trâmite na 

27ª Vara Federal/RJ”.  

Um ano se passa até que a Deliberação nº 84, de 18 de setembro de 

2009, considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 

2005.02.01.002819-0 (Agravo de Instrumento nº 136028) em trâmite perante o 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Processo Originário: Ação Civil Pública nº 

2005.51.01.001909-8 – 27ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro) que 

reformou a decisão judicial liminar a qual suspendia os efeitos da Resolução nº 157, 

de 22 de abril de 2004, do Contran, revogue a Deliberação nº 69, de 4 de julho de 

2008 e, por conseguinte, restabeleça os efeitos da Resolução nº 157, de 22 de abril 

de 2004, do Contran. 

Dois meses depois, é publicada a Resolução nº 333, de 6 de novembro 

de 2009, que reestabelece a vigência da Resolução 157/04 e altera seu art. 8º, 

definindo como 1º de janeiro de 2015 a data limite para que os veículos 

automotores passem a circular exclusivamente “equipados com extintores de 

incêndio com carga de pó ABC”. 

Passados seis anos – sem que a exigência contida na Resolução de 2004 

tivesse eficácia – e cinco dias da data limite estabelecida quase meia década antes, 

surge a Deliberação nº 140, de 6 de janeiro de 2015, que novamente altera o art. 8º 

(§2º) da Resolução 157/04, transferindo para 1º de abril de 2015 o início da 

obrigatoriedade de uso dos extintores ABC. 

Pouco antes de 1º de maio, é publicada a Resolução nº 521, de 25 de 

março de 2015, que mais uma vez altera o §2º do art. 8º da Resolução 157/04, 

adiando para 1º de julho de 2015 obrigação originalmente estabelecida para 1º de 

janeiro de 2005.  

Por fim, como que vencido pelo cansaço, o Contran, por meio da 

Resolução nº 556, de 17 de setembro de 2015, decide por tornar facultativo o uso 

de extintor de incêndio de pó ABC nos veículos automotores, ressalvados os 

casos especiais.  

Nos onze anos passados entre a publicação da Resolução 157/04 e o 

vergonhoso desfecho da questão, consumidores e fornecedores dos tais extintores, 

por tanto tempo considerados imprescindíveis à segurança do cidadão e, 

curiosamente, tornados repentinamente obsoletos, viram-se feitos de ioiô pelo 

Estado brasileiro, sem qualquer segurança jurídica e acumulando incontáveis 

prejuízos.  

Na Justiça, acumulam-se ações pedindo a reparação de danos, enquanto 

outras são diariamente protocoladas. 

A imprensa não se cansa de noticiar casos de fornecedores que se 

endividaram para atender à imensa demanda pelo tipo específico de extintor imposto 
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pelo Contran e que agora, repentinamente, viram-se de posse de um estoque 

encalhado. É que o tal extintor ABC, bem mais caro que o antigo BC, é, assim 

também, menos vendável quando inexiste a obrigatoriedade de seu consumo.  

Sentindo-se enganado, feito de pateta ou coisa pior, o consumidor que se 

viu obrigado a comprar um produto caro que não terá mais uso – a exemplo do que 

aconteceu anteriormente com o kit de primeiros socorros – entope as redes sociais 

de críticas, xingamentos ao Governo e ao próprio Estado brasileiro, e dos mais 

diversos tipos de piadas, que são o jeito brasileiro de se manter pacífico, apesar de 

tudo.  

Demonstrada, portanto, a reiterada incompetência do Contran, não resta 

a este Parlamento outra opção que não a de transferir para a lei a prerrogativa do 

estabelecimento de equipamentos obrigatórios em veículos no Brasil.  

Ressaltamos que nossa iniciativa respeita a competência privativa da 

União de legislar sobre o trânsito, estabelecida pela Constituição Federal em seu art. 

22, inciso XI. Mantida a iniciativa legislativa do Poder Executivo, a decisão final 

passa a ser competência do Congresso Nacional, em suas duas casas. Desta forma, 

acreditamos, terão consumidor, produtor e fornecedor de equipamentos veiculares 

segurança jurídica para a estabilidade da atividade econômica e para a legitimidade 

do próprio Estado. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

matéria. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2015. 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 157, DE 22 DE ABRIL DE 2004 
 

Fixa especificações para os extintores de 

incêndio, equipamento de uso obrigatório nos 

veículos automotores, elétricos, reboque e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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semi-reboque, de acordo com o Artigo 105 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

Considerando o art. 105, § 1º, do CTB, que estabelece que o CONTRAN 

determinará as especificações técnicas dos equipamentos obrigatórios, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Nenhum veículo automotor, elétrico, reboque e semi-reboque poderá sair 

de fábrica, ser licenciado e transitar nas vias abertas à circulação, sem estar equipado com 

extintor de incêndio, do tipo e capacidade constantes  do Anexo desta Resolução, instalado na 

parte dianteira do compartimento interno destinado aos passageiros. 

 

Parágrafo único. Excetuam–se desta exigência as motocicletas, motonetas, 

ciclomotores, triciclos e quadriciclos automotores sem cabine fechada, tratores, veículos 

inacabados ou incompletos, veículos destinados ao mercado de exportação e os veículos de 

coleção. 

 

Art. 2º. Os extintores de incêndio deverão exibir a Marca de Conformidade do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, e ser 

fabricados atendendo, no mínimo, as especificações do Anexo desta Resolução. 

 

Art. 3º. Os extintores de incêndio instalados a partir de sessenta dias após a data 

de publicação desta Resolução deverão atender os seguintes requisitos: 

 

I. quando em veículos previstos nos itens 1 e 4 da tabela 1 do Anexo, durabilidade 

mínima e validade do teste hidrostático pelo prazo de cinco anos da data de fabricação; 

 

II. quando em veículos previstos nos itens 2 e 3 da tabela 1 do Anexo, 

durabilidade mínima de três anos e a validade do teste hidrostático pelo prazo de cinco anos 

da data de fabricação. 

 

Parágrafo único. A partir da data constante do caput, os veículos de que trata esta 

Resolução poderão circular com extintor de incêndio com carga de pó ABC ou outro tipo de 

agente extintor, desde que o agente utilizado seja adequado às três classes de fogo e que sejam 

atendidos os requisitos de capacidade extintora mínima previstos na tabela 2 do Anexo desta 

Resolução. 

 

Art. 4°. A durabilidade mínima, a validade do teste hidrostático e as 

características de manutenção e massa dos extintores de incêndio fabricados segundo a 

legislação vigente até sessenta dias após a data de publicação desta Resolução serão as 

constantes do rótulo do equipamento.  
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Parágrafo único. A quantidade, o tipo e a capacidade mínima dos extintores de 

incêndio referidos no caput, conforme os veículos que os portem, deverão atender as seguintes 

especificações: 

 

I. automóvel, camioneta, caminhonete, e caminhão com capacidade de carga útil 

até seis toneladas: um extintor de incêndio, com carga de pó químico seco ou de gás 

carbônico, de um quilograma; 

 

II. caminhão, reboque e semi-reboque com capacidade de carga útil superior a seis 

toneladas: um extintor de incêndio, com carga de pó químico seco ou de gás carbônico, de 

dois quilogramas; 

 

III. ônibus, microônibus, reboque e semi-reboque de passageiros: um extintor de 

incêndio, com carga de pó químico seco ou de gás carbônico, de quatro quilogramas; 

 

IV. veículos de carga para transporte de líquidos ou gases inflamáveis: um 

extintor de incêndio com carga de pó químico de oito quilogramas, ou dois extintores de 

incêndio com carga de gás carbônico de seis quilogramas cada. 

 

Art. 5°. O rótulo dos extintores de incêndio deve conter, no mínimo: 

 

I. a informação: “Dentro do prazo de validade do extintor, o usuário / proprietário 

do veículo deve efetuar inspeção visual mensal no equipamento, assegurando–se: 

- de que o indicador de pressão não está na faixa vermelha; 

- de que o lacre está íntegro; 

- da presença da marca de conformidade do INMETRO; 

- de que o prazo de durabilidade e a data do teste hidrostático do extintor não 

estão vencidos; 

- de que a aparência geral externa do extintor está em boas condições (sem 

ferrugem, amassados ou outros danos)”. 

 

II. os procedimentos de uso do extintor de incêndio; 

 

III. recomendação para troca do extintor imediatamente após o uso ou ao final da 

validade. 

 

Art. 6º. Os extintores de incêndio deverão ser fabricados em conformidade à NBR 

10.721 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

Art. 7º. A partir de primeiro de janeiro de 2005, todos os veículos de que trata esta 

Resolução deverão sair da fábrica equipados com extintor de incêndio fabricado com carga de 

pó ABC. 

  

§ 1º. Serão aceitos extintores de incêndio com outro tipo de agente extintor, desde 

que o agente utilizado seja adequado às três classes de fogo (A, B e C), e que sejam atendidos 

os requisitos de capacidade extintora mínima previstos na tabela 2 do Anexo desta Resolução. 

 

§ 2º. Os extintores de incêndio instalados a partir da data constante do caput deste 

artigo: 
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I. nos veículos automotores previstos nos itens 1 e 4 da tabela 2 do Anexo, 

deverão ter a durabilidade mínima e a validade do teste hidrostático de cinco anos da data de 

fabricação, e ao fim deste prazo o extintor será obrigatoriamente substituído por um novo; 

 

II. nos veículos automotores previstos nos itens 2 e 3 da tabela 2 do Anexo, 

deverão ter durabilidade mínima de três anos e validade do teste hidrostático de cinco anos da 

data de fabricação. 

 

Art. 8º. A partir de primeiro de janeiro de 2005, o extintor de incêndio com carga 

de pó BC deverá ser substituído, até o vencimento da validade do teste hidrostático, por 

extintor de incêndio novo com carga de pó ABC obedecendo as especificações da tabela 2 do 

Anexo. 

 

Parágrafo único. Os extintores de incêndio substituídos deverão ser coletados e 

destinados, conforme legislação ambiental vigente. 

 

 Art. 9º. As autoridades de trânsito deverão fiscalizar os extintores de incêndio, 

como equipamento obrigatório, verificando os seguintes itens: 

 

I. o indicador de pressão não pode estar na faixa vermelha; 

 

II. integridade do lacre; 

 

III. presença da marca de conformidade do INMETRO; 

 

IV. os prazos da durabilidade e da validade do teste hidrostático do extintor de 

incêndio não devem estar vencidos; 

 

V. aparência geral externa em boas condições (sem ferrugem, amassados ou 

outros danos); 

 

VI. local da instalação do extintor de incêndio. 

 

Art. 10. O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará o infrator à 

aplicação das sanções previstas no Art. 230, incisos IX e X do CTB. 

 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 12. Ficam revogadas as Resoluções do CONTRAN 560/80 e 743/89. 

 

AILTON BRASILIENSE PIRES 

Presidente 

 

LUIZ CARLOS BERTOTTO 

Ministério das Cidades – Titular 

 

RENATO ARAUJO JUNIOR 

Ministério da Ciência e Tecnologia – Titular 

JUSCELINO CUNHA 

Ministério da Educação 
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CARLOS ALBERTO F DOS SANTOS 

Ministério do Meio Ambiente – Suplente 

 

AFONSO GUIMARÃES NETO 

Ministério dos Transportes – Titular 

 

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES 

Ministério da Saúde – Suplente 
 

ANEXO 

 

Tabela 1 – Extintores com carga de pó BC fabricados até trinta e um de dezembro de 2004 

 

Item Aplicação 
Capacidade 

extintora mínima 

 

1 

Automóveis, utilitários, camionetas, caminhonetes, caminhão, 

caminhão trator e triciclo automotor de cabine fechada 
5-B:C 

2 Microônibus 10-B:C 

 

3 
Ônibus, veículos de transporte inflamável líquido ou gasoso 20-B:C 

 

4 

Reboques e semi-reboques com capacidade de carga útil maior 

que 6 toneladas 
5-B:C 

 

 

 

Tabela 2 – Extintores com carga de pó ABC fabricados a partir de primeiro de janeiro de 2005 

 

Item Aplicação 
Capacidade 

extintora mínima 

 

1 

Automóveis, utilitários, camionetas, caminhonetes, caminhão, 

caminhão trator e triciclo automotor de cabine fechada  
1-A :5-B:C 

2 Micro-ônibus 2-A :10-B:C 

 

3 
Ônibus, veículos de transporte inflamável líquido ou gasoso 2-A : 20-B:C 

 

4 

Reboques e semi-reboques com capacidade de carga útil maior 

que 6 toneladas 
1-A : 5-B:C 

 

RESOLUÇÃO Nº 223 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

Altera a Resolução n.º 157/2004, de 22 de 

abril, do CONTRAN, que fixa as 

especificações para os extintores de incêndio. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições, conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 

o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; Considerando o art. 105, § 

1º, do CTB, o qual estabelece que o CONTRAN determinará as especificações técnicas dos 

equipamentos obrigatórios, resolve: 
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Art. 1º O artigo 1° da Resolução nº 157, do CONTRAN, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1° Nenhum veículo automotor poderá sair de fábrica, ser licenciado e 

transitar nas vias abertas à circulação, sem estar equipado com extintor de 

incêndio, do tipo e capacidade constantes da tabela 2 do Anexo desta 

Resolução, instalado na parte dianteira do habitáculo do veículo, ao alcance 

do condutor. 

 

Art. 2º Revogar o § 1º do art. 7º da Resolução nº 157/2004, do CONTRAN. 

 

Art. 3º O inciso I do § 2° do art. 7° da Resolução n.° 157/2004, do CONTRAN, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.7°............................................................................................................... 

§ 2° ................................................................................................................... 

I – nos veículos automotores previstos no item 1 da tabela 2 do ANEXO, 

deverão ter a durabilidade mínima e a validade do teste hidrostático de cinco 

anos da data de fabricação, e ao fim deste prazo o extintor será 

obrigatoriamente substituído por um novo; 

.........................................................................................................................” 

 

Art. 4º Alterar a tabela 2 do ANEXO da Resolução nº 157/2004, do CONTRAN, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Tabela 2 – Extintores com carga de pó ABC fabricados a partir da vigência desta 

Resolução. 

 
 

Art. 5.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Presidente 

JAQUELINE FILGUEIRAS CHAPADENSE PACHECO 

Ministério das Cidades – Suplente 

RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES 

Ministério da Educação – Titular 

JOÃO PAULO SYLLOS 

Ministério da Defesa – Titular 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

Ministério do Meio Ambiente – Suplente 

WALDEMAR FINI JUNIOR 

Ministério dos Transportes – Suplente 
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VALTER CHAVES COSTA 

Ministério da Saúde – Titular 

 

RESOLUÇÃO Nº 333, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009. 

 
Restabelece a vigência da Resolução n.º 157, 

de 22 de abril de 2004, dando nova redação ao 

artigo 8º, que fixa especificações para os 

extintores de incêndio sendo equipamentos de 

uso obrigatório nos veículos automotores, 

elétricos, reboque e semi-reboque, de acordo 

com o artigo 105 do Código de Trânsito 

Brasileiro e dá outras providências.  

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 12, I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;  

 

Considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo n.º 

2005.02.01.002819-0 (Agravo de Instrumento n.º 136028) em trâmite perante o Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região (Processo Originário: Ação Civil Pública nº 

2005.51.01.001909-8 – 27ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro) que reformou 

a decisão judicial liminar a qual suspendia os efeitos da Resolução n.º 157, de 22 de abril de 

2004, do CONTRAN;  

 

Considerando, ainda, a necessidade de garantir os direitos dos consumidores que 

adquiriram extintores de incêndio com carga de pó BC no período em que a Resolução nº 157, 

de 22 de abril de 2004, esteve com seus efeitos suspensos;  

 

e Considerando o contido no Processo nº 08001.008783/2002-41,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Referendar a Deliberação n.º 84, de 18 de setembro de 2009, do Presidente 

do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, publicada no DOU, de 21 de setembro de 

2009, que revogou a Deliberação nº. 69/08, restabelecendo os efeitos da Resolução n.º 157, de 

22 de abril de 2004.  

 

Art. 2º Alterar o artigo 8º da Resolução n.º 157, de 22 de abril de 2004, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: “Art. 8º O extintor de incêndio com carga de pó BC deverá 

ser substituído, até o vencimento da validade do teste hidrostático, por extintor de incêndio 

novo com carga de pó ABC obedecendo às especificações da tabela 2 do Anexo. § 1º Os 

extintores de incêndio substituídos deverão ser coletados e destinados conforme legislação 

ambiental vigente. § 2º A partir de 1º de janeiro de 2015, os veículos automotores só poderão 

circular equipados com extintores de incêndio com carga de pó ABC.”  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

Alfredo Peres da Silva 
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Presidente 

 

Rui César da Silveira Barbosa 

Ministério da Defesa 

Rone Evaldo Barbosa 

Ministério dos Transportes 

 

Paulo Sérgio França de Sousa Júnior 

Ministério dos Transportes 

 

Valter Chaves Costa 

Ministério da Saúde 

 

José Antônio Silvério 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

Elcione Diniz de Macedo 

Ministério das Cidades 

 

RESOLUÇÃO Nº 521, DE 25 DE MARÇO DE 2015 
 

Altera o § 2º do art. 8º da Resolução 

CONTRAN nº 157, de 22 de abril de 2004, 

com redação dada pelas Resoluções 

CONTRAN nº 333, de 06 de novembro de 

2009 e nº 516 de 29 de janeiro de 2015, de 

forma a prorrogar o prazo fixado para a 

substituição dos extintores de incêndio com 

carga de pó BC pelos extintores de incêndio 

com carga de pó ABC. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o disposto no Decreto nº 

4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – 

SNT; 

 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 08001.008783/2002- 

41,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar o § 2º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 157, de 22 de abril de 

2004, com redação dada pelas Resoluções CONTRAN nº 333, de 06 de novembro de 2009 e 

516 de 29 de janeiro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 8º ..........................................................  

§ 1º .................................................................  

§ 2º A partir de 1º de julho de 2015, os veículos automotores só poderão circular 

equipados com extintores de incêndio com carga de pó ABC.”  
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Alberto Angerami 

Presidente 

 

Pedro de Souza da Silva 

Ministério da Justiça 

 

Ricardo Shinzato 

Ministério da Defesa 

 

Alexandre Euzébio de Morais 

Ministério dos Transportes 

 

José Maria Rodrigues de Souza 

Ministério da Educação 

 

José Antônio Silvério 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

 

Rudolf de Noronha 

Ministério do Meio Ambiente 

 

Paulo Cesar de Macedo 

Ministério do Meio Ambiente 

 

Marco Antonio Vivas Motta 

Ministério das Cidades 

 

RESOLUÇÃO Nº 556, DE 17 DE SETEMBRO 2015  

 

 

Torna facultativo o uso do extintor de incêndio 

para os automóveis, utilitários, camionetas, 

caminhonetes e triciclos de cabine fechada.  

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711 de 29 de 

maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT,  

 

Considerando o disposto Considerando o que consta do processo administrativo nº 

80000.000521/2015-52  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Resolução CONTRAN nº 157, de 22 de abril de 2004, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 1º Esta norma torna facultativo o uso do extintor de incêndio, para 

automóveis, utilitários, camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine fechada, do tipo e 

capacidade constantes da tabela 2 do Anexo desta Resolução, instalado na parte dianteira do 

habitáculo do veículo, ao alcance do condutor.  

 

§ 1º Os proprietários dos veículos descritos no caput poderão optar pelo uso do 

extintor de incêndio.  

 

§ 2º Os fabricantes e importadores dos veículos descritos nos caput deverão 

disponibilizar local adequado para a instalação do suporte para o extintor de incêndio, na 

forma da legislação vigente.  

 

§ 3º Os proprietários de veículos que optarem por utilizar o extintor de incêndio 

deverão seguir as normas dispostas nesta Resolução.  

 

§4º É obrigatório o uso do extintor de incêndio para caminhão, caminhão-trator, 

micro- ônibus, ônibus, veículos destinados ao transporte de produtos inflamáveis, líquidos, 

gasosos e para todo veículo utilizado no transporte coletivo de passageiros.  

 

Art. 2º Alterar o art. 7º da Resolução CONTRAN nº 157, de 2004, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Os extintores de incêndio deverão atender às seguintes exigências:  

I – nos veículos automotores previstos no item 1 da tabela 2 do ANEXO, deverão 

ter a durabilidade mínima e a validade do teste hidrostático de cinco anos da data de 

fabricação, e ao fim deste prazo o extintor será obrigatoriamente substituído por um novo; 

(redação dada pela Resolução nº 223/07)  

II. nos veículos automotores previstos nos itens 2 e 3 da tabela 2 do Anexo, 

deverão ter durabilidade mínima de três anos e validade do teste hidrostático de cinco anos da 

data de fabricação.”  

 

Art. 3º Alterar a redação do § 2º e acrescentar o § 3º ao art. 8º da Resolução 

CONTRAN nº 157, de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 8º .................. (...)  

 

§ 2º A partir de 1º de outubro de 2015, os veículos automotores obrigados a 

utilizar o extintor de incêndio só poderão circular equipados com extintores de incêndio com 

carga de pó ABC. 

 

§ 3º A partir de 1º de outubro de 2015, os proprietários de automóveis, utilitários, 

camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine fechada, que optarem pela utilização do 

extintor de incêndio, deverão utilizar extintores de incêndio com carga de pó ABC.”  

 

Art. 4º Alterar o art. 9º da Resolução CONTRAN nº 157, de 2004, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º. As autoridades de trânsito ou seus agentes deverão fiscalizar os 

extintores de incêndio, nos veículos em que seu uso é obrigatório, verificando os seguintes 

itens: (...)”  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 6º Fica revogado o item 20, do inciso I, do art. 1º da Resolução CONTRAN 

nº 14, de 1998.  

 

Alberto Angerami Presidente Guilherme Moraes Rego 

Ministério da Justiça 

 

Himário Brandão Trinas 

Ministério da Defesa 

 

Alexandre Euzébio de Morais 

Ministério dos Transportes 

 

José Maria Rodrigues de Souza 

Ministério da Educação 

 

Luiz Fernando Fauth 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

Edilson dos Santos Macedo 

Ministério das Cidades 

 

Marta Maria Alves da Silva 

Ministério da Saúde 

 

Marcelo Vinaud Prado 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

DELIBERAÇÃO Nº 69, DE  4 DE JUlHO DE 2008 
 

Suspende os efeitos da Resolução nº 157, de 2 

de abril de 2004, do CONTRAN que fixa 

especificações para os extintores de incêndio. 

 

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, ad referendum do 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

IX do art. 6º do Regimento Interno do CONTRAN e conforme o Decreto 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art. 1º Por força de decisão judicial proferida liminarmente nos autos da Ação 

Civil Pública nº 2005.51.01.001909-8, em trâmite na 27ª Vara Federal/RJ, ficam suspensos os 

efeitos da Resolução nº 157/2004 do CONTRAN. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alfredo Peres da Silva 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 84, DE 18 DE SETEMBRO DE 2009 
 

Revoga a Deliberação nº 69, de 04 de julho de 

2008, que suspende os efeitos da Resolução nº 

157, de 22 de abril de 2004, do CONTRAN, 

que fixa especificações para os extintores de 

incêndio. 

 

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, ad referendum do 

Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, no uso das atribuições que lhe conferem o 

inciso IX do artigo 6º do Regimento Interno do CONTRAN e conforme o Decreto nº 4.711, 

de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

Considerando a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 2005.02.01.002819-0 

(Agravo de Instrumento nº 136028) em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região (Processo Originário: Ação Civil Pública nº 2005.51.01.001909-8 – 27ª Vara Federal 

da Seção Judiciária do Rio de Janeiro) que reformou a decisão judicial liminar a qual 

suspendia os efeitos da Resolução nº 157, de 22 de abril de 2004, do CONTRAN, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Deliberação nº 69, de 4 de julho de 2008 e, por conseguinte, 

restabelecer os efeitos da Resolução nº 157, de 22 de abril de 2004, do CONTRAN. 

 

Art. 2º A partir da data da publicação desta Deliberação, os extintores de incêndio 

com carga de pó BC dos veículos em circulação, produzidos antes de primeiro de janeiro de 

2005, deverão ser substituídos, até a validade do teste hidrostático, por extintores de incêndio 

novos com carga de pó ABC obedecendo às especificações da tabela 2 do Anexo da 

Resolução nº 157, de 22 de abril de 2004, do CONTRAN. 

 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALFREDO PERES DA SILVA 

 

 

DELIBERAÇÃO Nº 140, DE 6 DE JANEIRO DE 2015 
 

Altera o § 2º do art. 8º da Resolução 

CONTRAN nº 157, de 22 de abril de 2004, 

com redação dada pela Resolução CONTRAN 

nº 333, de 06 de novembro de 2009, de forma 

a prorrogar o prazo fixado para a substituição 

dos extintores de incêndio com carga de pó BC 

pelos extintores de incêndio com carga de pó 

ABC. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, ad referendum 

do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a 

coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3120/2015 

 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 08001.008783/2002-

41, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o § 2º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 157, de 22 de abril de 

2004, com redação dada pela Resolução CONTRAN nº 333, de 06 de novembro de 2009, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º ............................................................................................................. 

§ 1º ................................................................................................................... 

§ 2º A partir de 1º de abril de 2015, os veículos automotores só poderão 

circular equipados com extintores de incêndio com carga de pó ABC.” 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MORVAM COTRIM DUARTE 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


